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PARECER S/N CJLEG 
PROTOCOLO: 1564/2022 
DATA ENTRADA: 06 de abril de 2022 
PROJETO DE LEI nº 9.276/2022 
 

Ementa: Dispõe sobre a instituição da semana 
municipal de apoio as mulheres vítimas do 
câncer de mama no município de Caruaru e dá 
outras providências. 
 

1. Relatório 
 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado à Comissão de Legislação e Redação 

de Leis, sobre o Projeto de Lei nº 9.276/2022, de autoria do Vereador Fagner Fernandes, que 

dispõe sobre a instituição da semana municipal de apoio as mulheres vítimas do câncer de mama 

no município de Caruaru e dá outras providências. 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e constitucionalidade 

do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao Regimento Interno.  

Segundo justificativa anexa ao presente: <O câncer de mama é uma doença causada pela 

multiplicação desordenada de células anormais da mama, que forma um tumor com potencial de 

invadir outros órgãos. Há vários tipos de câncer de mama. Alguns têm desenvolvimento rápido, 

enquanto outros crescem lentamente. A maioria dos casos, quando tratados adequadamente e em 

tempo oportuno, apresentam bom prognóstico. É o tipo mais comum entre as mulheres, no Brasil e 

no mundo, correspondendo a cerca de 25% dos casos novos de câncer a cada ano. Esse percentual 

é de 29% entre as brasileiras. O Câncer de Mama é o segundo tipo de câncer que mais atinge as 

mulheres se caracteriza por uma neoplasia maligna que acomete o tecido mamário. Ocorre quando 

há uma mutação genética em alguma célula, que causa uma multiplicação desenfreada de células 

anormais. Tal multiplicação forma um tumor que pode crescer muito rapidamente, mas também pode 

ter um curso lento. Alguns fatores podem influenciar as chances de desenvolver o câncer, como ter 

tido a primeira menstruação antes dos 12 anos de idade, não ter tido filhos, ter engravidado pela 



 
 

primeira vez após os 30 anos, não ter amamentado, ter feito reposição hormonal, entre outros. Há, 

ainda, fatores ambientais, genéticos e de estilo de vida. Trata-se uma doença muito comum, que além 

de ser grave, afeta bastante a autoestima feminina. Assim sendo, é fundamental fornecer orientações, 

apoio e cuidados as mulheres vítimas da doença. Certo da importância do presente Projeto de Lei e 

os benefícios que dele poderão advir, conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.= 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 
LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores e Vereadoras que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento Municipal.  

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer sorte, torna-se de 

suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e compatibilidade sistemática adotada 

para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno desta Casa Legislativa dispõe sobre as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos:  

 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das 
respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial.  
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a 
uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da matéria 
nele contido. 
 
Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela Consultoria 
Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às atribuições 
do Poder Legislativo Municipal. (Alterado pela Resolução nº 615/2019). 

 
 



 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico legislativo sobre as proposições em debate, sendo que o parecer escrito é 

exigido unicamente das comissões pertinentes permanentes ou temporárias. 

A sistemática adotada ressalta-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo comum em diversas 

outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta Consultoria Jurídica 

é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a manifestação das Comissões 

Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da 

vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em síntese, 

a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento 

municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis caruaruenses, 

não havendo substituição e nem obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando 

contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 
COMPETÊNCIA. 

 
 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em 

língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por sua autora, além 

de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no 

Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica redacional.  

Compete ao município legislar sobre assunto de interesse local, tal competência provém 

da Constituição Federal, visto que os municípios são dotados de autonomia legislativa, 

suplementando a legislação federal e Estadual, no que couber como deixa claro o art. 30 da Carta 

Magna, em verbis: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  



 
 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 
 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria simples dos Vereadores, 
adotando, in caso, nos termos do art. 115, §1º do Regimento Interno c/c art. 107, inciso II, verbis: 

 
Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, 
maioria absoluta e por dois terços de seus membros.  
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos Vereadores 
presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as matérias, exceto as 
referidas nos parágrafos seguintes. 

 
5. MÉRITO 

A proposição em questão de iniciativa do nobre Vereador Fagner Fernandes, que dispõe sobre 

a instituição da <Semana municipal de apoio as mulheres vítimas do câncer de mama no município 

de Caruaru e dá outras providências.=  

A Constituição vigente não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores 

de legislar sobre a fixação de datas comemorativas, nem tal matéria foi reservada com exclusividade 

ao Executivo ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa privativa da União.  

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem 

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixação de 

datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, I e II). 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de 
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual 
no que couber; (Vide ADPF 672) 

 

 
De modo que, também se verifica na Lei Orgânica do Município as deliberações acerca do 

presente texto, na qual trata especificamente do tema de saúde pública.  

   

Art. 5° Ao Município de Caruaru compete: 
(...) 
VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União, do 
Estado, da seguridade social e de dotações orçamentárias 
próprias, serviços de atendimento à saúde da população. 



 
 

Art. 6° Ao Município de Caruaru compete, em comum com a 
União e o Estado, observadas as normas de cooperação 
estabelecidas por lei complementar federal: 
(...) 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência. 
 

E, nesse sentido, é forçoso reconhecer que a presente propositura, para além de suas evidentes 

virtudes quanto ao conteúdo proposto, não viola disposição expressa do Regimento Interno dessa 

Casa de Leis. Pois, a fixação de uma data comemorativa municipal não extrapola o limite de 

autonomia legislativa e nem repercute na seara do administrador público. As matérias reservadas, 

pela Constituição, não aludem a qualquer impossibilidade de apresentação de tal proposta e, sendo 

assim, seria temerário interpretação que ampliasse o referido rol.  

 

Art. 131 – É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa 
das leis que: I – disponham sobre matéria financeira, tributária, 
orçamentária e plano plurianual, assim como as que versem sobre 
alienação de bens imóveis, concessão de direito de uso, e 
concessão e permissão de serviços públicos; II – criem, 
transformem ou extingam cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta, fundações, autarquias e empresas 
públicas mantidas pelo Poder Executivo; III – disponham sobre 
servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; IV – tratem de criação, estruturação 
e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e 
órgãos da administração pública; V – fixem ou aumentem 
remuneração dos servidores do Poder Executivo, respeitado o 
princípio da isonomia. Parágrafo único – Aos projetos de lei de 
iniciativa exclusiva do Prefeito não serão admitidas emendas que 
resultem em aumento de despesas, ressalvadas as emendas aos 
projetos de lei do orçamento anual e de créditos adicionais, desde 
que: I – indiquem os recursos necessários, admitidos somente os 
resultantes de anulação de despesas da mesma natureza, excluídos 
os que incidam sobre dotação para pessoal e seus encargos; II – 
sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.  
 

Como se percebe não se encontra entre as matérias elencadas nesse dispositivo, nenhuma 

referência que se possa interpretar como atribuidora de competência privativa ao prefeito para iniciar 

processo legislativo cuja matéria diz respeito a datas comemorativas. Desse modo, não há 



 
 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa, nem violação ao princípio da independência dos 

poderes.  

 

 
6. DAS EMENDA  

Não foram oferecidas emendas parlamentares à proposição. 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pelos motivos supracitados, opina – de modo não vinculante - a 

Consultoria Jurídica Legislativa pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 

9.276/2022.  

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 24 de abril de 2023. 
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